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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  IM 
ESTADO DO PARANÁ

IIJIL1Uk 'i 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N° 097/2000 

Declara inservíveis Bens Móveis do Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Laudo de Avaliação apresentado por 
Comissão Especial de Verificação e Avaliação de Bens Móveis, constituída pela Portaria 
no. 243/2000, de 21 de agosto de 2000; 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam declar os inservíveis para o Município, em 
razão do estado em que se encontram, con derados irrecuperáveis, os bens móveis 
constantes do anexo I ue 	. a integrar o p sente decreto. 

Art. 2°. Este ecreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, rev. gadas disposições em co trário. 
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